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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 027/2025 – PMPA: 
O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência  con-
tratual pelo período de 180 (cento e oitenta) dias. Vigência: de 09/04/2026 à 
08/10/2026. Contratada: C DIAS LTDA; CNPJ: 001.672.499/0001-46; SÉR-
GIO RICARDO NEVES DE ALMEIDA – CEL QOPM, Comandante-Geral da PMPA.

Protocolo: 1312824

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

.

CONTRATO
.

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO
Credenciamento nº 012/2026
Exercício: 2026
Objeto: Credenciamento não oneroso de pessoa jurídica para fins de con-
cessão de desconto em bens e/ou serviços aos associados e dependentes 
do Fundo de Assistência Social da Polícia Militar do Pará - FASPM, sem 
ônus financeiro para Administração.
Justificativa: Implementação e ampliação do Clube de Benefícios do FAS-
PM, visando proporcionar vantagens e descontos aos associados e depen-
dentes, sem ônus ao Fundo.
Vigência: 13/04/2026 a 12/04/2027
Data da Assinatura: 08/04/2026
Licitação: PAE N° E-2025/3720547 - FASPM - CREDENCIAMENTO Nº 05/2025 
CCC/FASPM
Contratado: EMPRESA ARKANUS STUDIO FITNESS LTDA
CNPJ: 63.853.870/0001-23
Endereço:Avenida Doutor Freitas, n. 1163, bairro: Pedreira, CEP 66.087- 
810, Belém-PA
Telefone: (91) 98303-8907
Ordenador: ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES - CEL PM RR
DIRETOR do FASPM.

Protocolo: 1312571
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 069/2026- GAB. DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor CLAUDIO ROBERTO GUIMARÃES MATIAS TEN 
CEL PM RG nº 18108; CPF n° 373.673.662-20; MF nº 528093101, As-
sessor técnico do FASPM, a utilizar o adiantamento no valor total de R$ 
4.000,00 (Quatro Mil Reais), para despesa de caráter eventual, na fun-
cional programática: 890101/08.122.1297.8338.0000; sendo R$4.000,00 
(Quatro Mil Reais) na 339039 (Pessoa Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 (quinze) 
dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem Bancária.
Belém-PA, 09 Abril de 2026.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL PM RR
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1312328
PORTARIA N° 070/2026- GAB. DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar a servidor MARLON DA CRUZ SANTANA, 3° SGT PM RG 
36517, CPF 696.333.982-15, MF 572224511, Motorista do FASPM, a uti-
lizar o adiantamento no valor total de R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscen-
tos Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programática, 
890101/08.122.1297.8338.0000; sendo R$ 3.600,00 (Três Mil e Seiscen-
tos Reais) na 339039 (Pess. Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60 (sessenta) dias para a aplicação e 15 (quinze) 
dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem Bancária.
Belém-PA, 09 de Abril de 2026
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL QOPM
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1312331
PORTARIA N° 071/2026- GAB. DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar a servidora HEIDILANE MACHADO ROSA, SUB TEN PM 
RG 23199, CPF 410.626.802-78, MF567541301, Auxiliar do CAF do FAS-
PM, a utilizar o adiantamento no valor total de R$ 4.000,00(Quatro Mil 
Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programática, 
890101/08.122.1297.8338.0000; sendo R$ 4.000,00(Quatro Mil Reais) na 
339039 (Pessoa Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60 (sessenta) dias para a aplicação e 15 (quinze) 
dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem Bancária.
Belém-PA, 09 de Abril de 2026
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL PM RR
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1312332

PORTARIA N° 072/2026- GAB. DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar a servidora ANA CLÉA DE ALMEIDA PRESTES DE LIMA, 
SGT PM RG 19730, CPF 252.433.902-59, MF 539645001, Auxiliar do CAF 
do FASPM, a utilizar o adiantamento no valor total de R$ 4.000,00(Quatro 
Mil Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programática, 
890101/08.122.1297.8338.0000; sendo R$ 4.000,00(Quatro Mil Reais) na 
339039 (Pessoa Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60 (sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 09 de Abril de 2026
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL PM RR
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1312371
PORTARIA N° 074/2026- GAB. DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar a servidor LUCIO MAURO GUIMARES PARAENSE, 1° SGT 
PM RG 24533, CPF 379.724.802-49, MF 57006391, Motorista do FASPM, a 
utilizar o adiantamento no valor total de R$ 3.850,00 (Três Mil, Oitocentos 
e Cinquenta Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional pro-
gramática, 890101/08.122.1297.8338.0000; sendo R$ 3.850,00 (Três Mil, 
Oitocentos e Cinquenta Reais) na 339039 (Pess. Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60 (sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 09 de Abril de 2026
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL PM RR
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1312376
PORTARIA Nº 073/2026- GAB. DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar o servidor RONALDO DIAS DA SILVA, 1º SGT PM RG 
17685, CPF 303.156.542-87, MF 520855601, Motorista do FASPM, a uti-
lizar o adiantamento no valor total de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhen-
tos Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programática: 
890101/08.122.1297.8338.0000; sendo R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhen-
tos Reais) na 339039 (Pessoa Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60(sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 09 Abril de 2026.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVCA GUIMARÃES – CEL PM RR
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1312373
PORTARIA N° 075/2026- GAB. DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar a servidora ANA CLÉA DE ALMEIDA PRESTES DE LIMA, 
SGT PM RG 19730, CPF 252.433.902-59, MF 539645001, Auxiliar do CAF 
do FASPM, a utilizar o adiantamento no valor total de R$ 4.000,00(Quatro 
Mil Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programática, 
890101/08.122.1297.8338.0000; sendo R$ 4.000,00(Quatro Mil Reais) na 
339039 (Pessoa Jurídica).
Art. 2º Determino o prazo de 60 (sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 09 de Abril de 2026
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL PM RR
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1312377
PORTARIA N° 076/2026- GAB. DIRETOR/Sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no Dec. Nº 1.180/2008.
RESOLVE:
Art. 1° Autorizar a servidora JUCILEIDE DA CUNHA DUARTE, CAP QOAPM 
PM RG: 11132, CPF: 174.452.132-87, MF: 33842760, Gestora da casa de 
apoio do FASPM, a utilizar o adiantamento no valor total de R$ 3.000,00 
(Três Mil Reais), para despesa de caráter eventual, na funcional programá-
tica, 890101/08.122.1297.8338.0000; sendo R$ 3.000,00 (Três Mil Reais) 
na 339030 (Material de Consumo).
Art. 2º Determino o prazo de 60 (sessenta) dias para a aplicação e 15 
(quinze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da Ordem 
Bancária.
Belém-PA, 09 de Abril de 2026
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
ALAN AILTON DA SILVA GUIMARÃES – CEL QOPM RR
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 1312475


